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Artigo 11 - Aplicam-se à Área de Administração – AA as 
seguintes normas específicas:

I. Nas Áreas de Administração sobrepostas às Zonas de Con-
servação e de Recuperação a infraestrutura deve ser de mínimo 
impacto e pode incluir, dentre outras, aceiros, guaritas, postos de 
controle e abrigo para pesquisadores.

II. Nas Áreas de Administração sobrepostas à Zona de Uso 
Extensivo a infraestrutura deve ser de até médio impacto e pode 
incluir, dentre outras, aceiros, guaritas, postos de controle e 
abrigo para pesquisadores.

III. Nas Áreas de Administração sobrepostas à Zona de Uso 
Extensivo são permitidas:

a) A infraestrutura necessária para o tratamento ou depósi-
to dos resíduos sólidos gerados na unidade de conservação, que 
devem ter destinação ambientalmente adequada, compatível 
com a unidade;

b) A infraestrutura necessária para viabilizar o tratamento 
adequado de efluentes.

Artigo 12 - Aplicam-se à Área de Interferência Experimental 
– AIE as seguintes normas específicas:

I. É permitida a realização de atividades de alto impacto, 
como o uso de agroquímicos em caráter experimental, desde 
que o projeto específico inclua justificativa e medidas de miti-
gação e controle dos impactos previstos, mediante orientação 
técnica.

II. As atividades e interferências ambientais nessa área não 
podem comprometer a integridade do ecossistema ou colocar 
em perigo a sobrevivência das populações das espécies existen-
tes nas demais áreas da unidade de conservação.

III. A localização de cada Área de Interferência Experimental 
deve ser definida de acordo com o projeto de pesquisa aprovado.

IV. É permitida a instalação de infraestrutura, desde que 
estritamente necessária aos experimentos e previamente acor-
dada com a entidade gestora.

V. Os efeitos ambientais decorrentes dos projetos de pes-
quisa que interferirem no equilíbrio ecológico da unidade de 
conservação serão monitorados, de forma a embasar a decisão 
sobre sua continuação ou interrupção.

VI. Projetos de pesquisa cujas medidas de controle e mitiga-
ção se mostrarem ineficientes serão imediatamente suspensos.

VII. É permitida a interdição da área para execução de 
atividades de pesquisa, desde que previamente acordada com a 
entidade gestora da unidade de conservação.

VIII. Os proponentes do projeto, uma vez concluída a 
experimentação, devem recuperar o ecossistema alterado pelo 
experimento.

IX. As áreas de intervenção experimental deverão ser 
monitoradas por técnico não vinculado (diretamente) ao projeto.

Artigo 13 - Aplicam-se à Área Histórico-Cultural – AHC as 
seguintes normas específicas:

I. Nas Áreas Histórico-Culturais sobrepostas às Zonas de 
Conservação e Recuperação são permitidas atividades de pes-
quisa científica e educação ambiental, com acesso restrito e de 
mínimo impacto sobre os atributos da unidade de conservação.

II. Nas Áreas Histórico-Culturais sobrepostas à Zona de 
Uso Extensivo são permitidas atividades de pesquisa científica 
e educação ambiental, com mínimo, baixo ou médio impacto 
sobre os atributos da unidade de conservação.

III. Não é permitida a alteração das características originais 
dos sítios histórico- culturais.

IV. São permitidos o restauro e a manutenção de estruturas 
objetivando sua conservação, valorização e visitação.

DA ZONA DE AMORTECIMENTO
Artigo 14 - A Zona de Amortecimento da Estação Ecológica 

Ibicatu tem como objetivo minimizar os impactos ambientais 
negativos sobre a Unidade e incentivar o desenvolvimento de 
práticas sustentáveis no entorno. Corresponde a uma área de 
aproximadamente 2.668,61 hectares, delimitada a norte, leste e 
oeste com base nas estradas existentes no entorno da UC e a sul 
com base na hidrografia. É aquela constituída por fragmentos de 
ecossistemas e áreas relevantes para a conservação ambiental, 
conforme mapa no Anexo II.

DAS NORMATIVAS DA ZONA DE AMORTECIMENTO - ZA
Artigo 15 - Constituem-se em diretrizes e normas gerais 

para a Zona de Amortecimento:
I. As diretrizes, normas e incentivos definidos no Plano de 

Manejo devem ser considerados no processo de licenciamento 
ambiental, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável, 
em especial as Resoluções CONAMA nº 428/2010 e SMA nº 
85/2012.

II. A Zona de Amortecimento deve ser objeto prioritário das 
políticas públicas de estímulo econômico para a preservação do 
meio ambiente, com vistas ao desenvolvimento sustentável do 
entorno da unidade de conservação.

III. Não é permitido o cultivo ou criação de espécies exóticas 
com potencial de invasão constantes nas normativas do Conse-
lho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA.

IV. A pessoa física ou jurídica que cultivar ou criar espécies 
exóticas com potencial de invasão e não contempladas nas 
normativas do CONSEMA deve adotar ações de controle para 
evitar seu estabelecimento no interior da unidade de conser-
vação, sendo que os órgãos ambientais competentes devem 
estabelecer procedimentos para manejo e controle das espécies.

V. Não é permitida a utilização de espécies exóticas com 
potencial de invasão nas ações de restauração ecológica, con-
forme disposto na Resolução SMA nº 32/2014.

VI. É permitido o emprego do fogo para o controle fitos-
sanitário, mediante autorização específica, e para prevenção e 
combate a incêndios florestais, conforme legislação específica.

VII. As atividades agrícolas, silviculturais ou pastoris não 
licenciáveis devem observar a Resolução Conjunta SAA/SMA/
SJDC nº 01/2011.

VIII. Os responsáveis pelas atividades agrícolas, silvicultu-
rais ou pastoris devem:

i. Adotar práticas de conservação do solo conforme reco-
mendação técnica e atendimento a legislação vigente, consi-
derando as características edafoclimáticas, capacidade de uso 
do solo e do diagnóstico agropecuário do local, devendo ser 
implementadas medidas preventivas aos processos erosivos, tais 
como: Minimização de movimentação do solo;

ii. Minimização/redução de exposição do solo;
iii. Controle das trilhas de gado;
iv. Construção de sistemas de drenagem provisórios ou defi-

nitivos, como bacias de retenção ao longo das estradas, escada 
hidráulica e canaletas;

b) Adotar medidas de controle e/ou erradicação de espécies 
exóticas de plantas ou animais com potencial de invasão aos 
remanescentes de ecossistemas naturais;

c) Adotar, sempre que possível, práticas agroecológicas para 
minimizar o uso de agrotóxicos;

d) Priorizar o uso de agrotóxicos que não comprometam a 
qualidade ambiental, devendo:

i. Utilizar os produtos de menor risco toxicológico e peri-
culosidade ambiental, observando-se o disposto na legislação 
vigente;

ii. Apresentar, sempre que solicitado, o receituário agro-
nômico;

iii. Adotar boas práticas no descarte de embalagens vazias 
de agrotóxicos, observando-se o disposto na legislação vigente;

iv. Observar as normas vigentes quanto à aplicação do 
uso de agrotóxicos, e a Instrução Normativa Conjunta nº SDA/ 
MAPA/ IBAMA 01/2012, que dispõe sobre a aplicação dos 
ingredientes ativos Imidacloprido, Clotianidina, Tiametoxam e 
Fipronil, ou as normas que vierem a substituí-las;

e) Aderir, sempre que possível, aos protocolos e programas 
ambientais do Governo do Estado de São Paulo;

f) Adotar boas práticas no controle de pragas e priorizar o 
manejo integrado de pragas e o controle biológico;

equipamentos de segurança, tais como corrimões, escadas ou 
pontes.

VI. É permitido o uso de aparelhos sonoros apenas com 
finalidade científica ou de fiscalização.

VII. As atividades de educação ambiental devem circunscre-
ver-se às Áreas de Uso Público e atender às normas estabeleci-
das para essas áreas.

VIII. A pesquisa científica de alto impacto deve circunscre-
ver-se às Áreas de Interferência Experimental, se autorizada 
pelos órgãos competentes mediante projeto específico e obser-
var as normas estabelecidas para essas áreas.

Artigo 8º - Aplicam-se à Zona de Recuperação – ZR as 
seguintes normas específicas:

I. São permitidas as seguintes atividades:
a) Recuperação e manutenção do patrimônio natural;
b) Pesquisa científica e educação ambiental;
c) Proteção, fiscalização e monitoramento.
II. É permitida a circulação de veículos motorizados, máqui-

nas e equipamentos necessários ao desenvolvimento das ativi-
dades permitidas na zona.

III. A infraestrutura de proteção, fiscalização, monitora-
mento e pesquisa científica deve circunscrever-se às Áreas de 
Administração, ser de mínimo impacto e pode incluir, dentre 
outras, aceiros, guaritas, postos de controle e abrigos para 
pesquisadores.

IV. A infraestrutura para as atividades de educação ambien-
tal deve circunscrever-se às Áreas de Uso Público, ser de mínimo 
impacto e pode incluir, dentre outras, trilhas, sinalização e 
equipamentos de segurança, tais como corrimões, escadas ou 
pontes.

V. A pesquisa científica de alto impacto deve circunscrever-
-se às Áreas de Interferência Experimental, se autorizada pelos 
órgãos competentes mediante projeto específico e observar as 
normas estabelecidas para essas áreas.

VI. O projeto de restauração ecológica deve ser aprovado 
pela entidade gestora, que pode, a qualquer tempo, realizar 
vistorias ou solicitar complementações e adequações conforme 
regulamentações específicas, inclusive em relação à eficácia dos 
métodos e das ações realizadas, considerando ainda que:

a) Em caso de conhecimento incipiente sobre o ecossistema 
a ser restaurado, é permitido apenas o isolamento dos fatores 
de degradação, devendo ser adotadas técnicas de condução de 
regeneração natural;

b) Em situações excepcionais, é permitida a introdução 
de propágulos, que devem ser coletados em ecossistemas de 
referência de mesma tipologia vegetal, existentes na própria 
unidade de conservação ou em local de maior proximidade 
possível, a fim de se evitar contaminação genética;

c) Deve ser incentivada a eliminação de espécies exóticas 
cultivadas ou com potencial de invasão, buscando o baixo 
impacto sobre as espécies nativas em regeneração e sobre a 
fauna, sendo permitida, inclusive, a sua exploração comercial 
para garantir a viabilidade da eliminação;

d) É permitido o cultivo temporário de espécies vegetais 
exóticas não invasoras, tais como espécies de adubação verde, 
como estratégia de manutenção do território para auxiliar o 
controle de gramíneas invasoras e favorecer o estabelecimento 
da vegetação nativa, desde que não representem risco à conser-
vação dos ambientes naturais;

e) É permitido o manejo de fragmentos de ecossistemas 
degradados que necessitem de controle de espécies nativas 
hiperabundantes, adensamento ou enriquecimento, a fim de 
recuperar a composição, estrutura e função da comunidade;

f) É permitido o uso de agroquímicos para controle de 
espécies exóticas cultivadas ou com potencial de invasão, em 
caráter experimental ou em larga escala, desde que justificado 
tecnicamente.

VII. Devem ser priorizados projetos de restauração ecológica 
nos ambientes ocupados por espécies exóticas com potencial de 
invasão em ambientes sombreados no subosque florestal.

VIII. As atividades de educação ambiental devem circuns-
crever-se às Áreas de Uso Público e observar as normas estabe-
lecidas para essas áreas.

Artigo 9º - Aplicam-se à Zona de Uso Extensivo – ZUE as 
seguintes normas específicas:

I. São permitidas as seguintes atividades:
a) Atividades de educação ambiental com baixo impacto 

sobre os recursos ambientais;
b) Pesquisa científica e educação ambiental;
c) Proteção, fiscalização e monitoramento;
d) Gestão e Administração.
II. São permitidos deslocamentos em veículos motorizados 

em trilhas para o desenvolvimento das atividades de proteção, 
fiscalização, monitoramento, pesquisa científica e para oferecer 
acessibilidade.

III. A infraestrutura de proteção, fiscalização, monitora-
mento e pesquisa científica deve circunscrever-se às Áreas de 
Administração, ser de até médio impacto e pode incluir, dentre 
outras, aceiros, guaritas, postos de controle e abrigos para 
pesquisadores.

IV. A pesquisa científica de alto impacto deve circunscrever-
-se às Áreas de Interferência Experimental, se autorizada pelos 
órgãos competentes mediante projeto específico e observar as 
normas estabelecidas para essas áreas.

V. É permitido o uso de aparelhos sonoros com finalidade 
científica, educação ambiental, fiscalização.

VI. As atividades de educação ambiental devem circunscre-
ver-se às Áreas de Uso Público e atender às normas estabeleci-
das para essas áreas.

VII. A infraestrutura para educação ambiental deve circuns-
crever-se às Áreas de Uso Público, ser de até médio impacto 
e pode incluir, além daquela permitida nas zonas anteriores, 
estacionamento, centro de visitantes, museu, dentre outros com-
patíveis com atividades educacionais, ressaltando que:

a) As edificações e a infraestrutura devem estar harmonio-
samente integradas à paisagem;

b) Devem ser adotadas medidas de saneamento para 
tratamento dos resíduos e efluentes gerados na unidade de con-
servação, priorizando tecnologias e destinação de baixo impacto 
e ambientalmente adequadas;

c) É permitida a implantação de projetos de paisagismo, 
desde que utilizadas espécies nativas, mediante aprovação pela 
entidade gestora.

VIII. Atividades de observação de aves só poderão ser reali-
zadas no âmbito de atividades e projetos de educação ambiental 
obedecendo às diretrizes especificas da entidade gestora.

DAS NORMATIVAS DAS ÁREAS
Artigo 10 - Aplicam-se à Área de Uso Público – AUP as 

seguintes normas específicas:
I. Nas Áreas de Uso Público sobrepostas às Zonas de Con-

servação e de Recuperação:
a) A infraestrutura deve ser de mínimo impacto e pode 

incluir trilhas, sinalização e equipamentos de segurança, tais 
como corrimões, escadas ou pontes compatíveis com as carac-
terísticas da zona;

b) O acesso à Área deve ser limitado, controlado e pre-
viamente acordado com a entidade gestora da unidade de 
conservação;

c) As atividades nas Áreas de Uso Público sobrepostas à 
Zona de Recuperação serão suspensas durante operações de 
manutenção, pesquisa ou quaisquer outras que exijam o empre-
go de máquinas ou equipamentos que ofereçam riscos.

II. Nas Áreas de Uso Público sobrepostas à Zona de Uso 
Extensivo a infraestrutura deve ser de até médio impacto e pode 
incluir, além das anteriores, centro de visitantes, estacionamento, 
museu, sanitário, dentre outras.

II. Zona de Recuperação (ZR): abrange aproximadamente 
5,40 hectares (7,07% da área total da UC), sendo delimitada 
pelos trechos ocupados por vegetação secundária da Floresta 
Semidecidual Montana e áreas antropizadas nas bordas da UC;

III. Zona de Uso Extensivo (ZUE): abrange aproximadamente 
0,63 hectares (0,83% da área total da UC), localizada próxima à 
entrada da UC, cujo acesso é pela estrada de servidão, e contém 
a sede administrativa da UC.

Artigo 5º - Ficam estabelecidas quatro áreas, assim con-
sideradas porções territoriais destinadas à implantação de 
programas e projetos prioritários de gestão em conformidade 
com as características, objetivos e regramentos das zonas sobre 
as quais incidem, e cujas caracterizações e normativas compõem 
o Plano de Manejo:

I. Área de Uso Público (AUP): circunscreve as atividades de 
uso público e possibilita a instalação de infraestrutura de supor-
te às atividades permitidas na zona em que se insere;

II. Área de Administração (AA): circunscreve as atividades 
e a infraestrutura de apoio aos serviços administrativos, de 
proteção, de fiscalização e de pesquisa científica;

III. Área de Interferência Experimental (AIE): circunscreve as 
atividades de pesquisas científicas de maior impacto;

IV. Área Histórico-Cultural (AHC): circunscreve o patrimônio 
histórico-cultural ou arqueopaleontológico.

DAS NORMATIVAS DAS ZONAS
Artigo 6º - Aplicam-se às zonas referidas no artigo 4º as 

seguintes normas gerais:
I. As atividades desenvolvidas no interior da Estação Eco-

lógica Ibicatu devem estar de acordo com o seu instrumento 
legal de criação.

II. As diretrizes, normas e programas da EE Ibicatu devem 
ser considerados no processo de licenciamento ambiental, 
observado o disposto nas Resoluções CONAMA n°428/2010 e 
SMA n°85/2012 e outras normativas relacionadas.

III. Devem ser promovidas condições de acessibilidade e 
inclusão, conforme legislação vigente.

IV. As atividades incompatíveis com os objetivos da EE 
Ibicatu não são admitidas em qualquer zona.

V. A proteção, a fiscalização e o monitoramento devem 
ocorrer em toda a EE Ibicatu.

VI. As atividades de uso público são restritas à educação 
ambiental e à pesquisa científica.

VII. Além das atividades permitidas na EE Ibicatu, são 
admitidas ações emergenciais visando à segurança dos usuários, 
à integridade dos atributos e ao alcance de seus objetivos em 
quaisquer zonas, tais como intervenções em vias de acesso, tri-
lhas e aceiros, combate a incêndios, controle de processos erosi-
vos e erradicação de espécies exóticas com potencial de invasão.

VIII. Não é permitido o cultivo de Organismos Geneticamen-
te Modificados - OGM dentro da UC.

IX. Não é permitida a prática de pulverização aérea de 
agrotóxicos na EE Ibicatu.

X. A coleta de propágulos para fins de restauração deve ser 
autorizada pela entidade gestora mediante projeto específico, 
observando-se o disposto na Resolução SMA n° 68/2008.

XI. Não é permitida a coleta, a retirada ou a alteração sem 
autorização, em parte ou na totalidade, de qualquer exemplar 
animal ou vegetal nativo ou mineral, à exceção da necessária à 
limpeza e à manutenção de acessos, trilhas ou aceiros existen-
tes, desde que feitas de forma compatível com a conservação 
dos atributos da EE Ibicatu.

XII. Não são permitidos obras, atividades e empreendimen-
tos dentro da unidade de conservação, incluindo os de utilidade 
pública de saneamento, transporte, telecomunicação e energia, 
ressalvadas as atividades necessárias a proteção da unidade de 
conservação.

XIII. Não é permitido a introdução, o cultivo ou a criação 
de espécies exóticas , salvo as exceções previstas neste ins-
trumento.

XIV. Podem ser desenvolvidos programas de revigoramento 
ou de reintrodução de fauna nativa, desde que recomendados 
por pesquisa prévia, autorizados pelos órgãos competentes e 
observada a legislação vigente.

XV. É permitida a realização de pesquisa científica na 
EE Ibicatu, mediante autorização dos órgãos competentes, 
observando-se os procedimentos estabelecidos, ressaltando que:

a. As marcações e os sinais utilizados nas atividades de 
pesquisa científica devem priorizar os materiais biodegradáveis 
e se limitar aos locais previamente definidos e acordados com 
a entidade gestora;

b. A coleta de espécimes de flora ou de fauna deve garantir 
a manutenção de populações viáveis in situ;

c. Devem ser retirados pelo pesquisador quaisquer ele-
mentos que tenham sido introduzidos com fins experimentais, 
quando do encerramento das atividades de pesquisa científica.

XVI. Não é permitido o lançamento de efluentes ou quais-
quer resíduos potencialmente poluentes diretamente sobre o 
solo, cursos ou espelhos d´água sem tratamento adequado, 
devendo ser priorizadas técnicas sustentáveis.

XVII. Os resíduos sólidos gerados na EE Ibicatu devem ser 
removidos e ter destinação adequada.

XVIII. As atividades e a infraestrutura de educação ambien-
tal e pesquisa científica permitidas em cada uma das zonas 
devem tomar como referência o disposto no Anexo IV.

XIX. Deve ser promovido o acesso aos atrativos e à infra-
estrutura para a educação ambiental e a pesquisa científica nas 
zonas e áreas que admitam essas atividades.

XX. Não é permitida a captura de imagens para fins comer-
ciais sem autorização da entidade gestora.

XXI. Não é permitido o uso de aeromodelos (drones, VANTs) 
para fins recreacionais, sendo que, para outros fins, tais como 
proteção, fiscalização e pesquisa, o uso é permitido somente 
com autorização da entidade gestora e de acordo com as 
normas vigentes.

XXII. As atividades de educação ambiental só poderão 
ocorrer mediante agendamento prévio, e com apresentação de 
objetivo e justificativa da visita.

XXIII. Animais domésticos não são permitidos dentro da UC, 
à exceção dos casos autorizados pela entidade gestora.

XXIV. São proibidos o ingresso e a permanência na UC, de 
pessoas portando armas de fogo, materiais ou instrumentos des-
tinados ao corte, caça, pesca ou a quaisquer outras atividades 
prejudiciais à fauna ou à flora, salvo quando autorizadas pela 
entidade gestora.

Artigo 7º - Aplicam-se à Zona de Conservação – ZC as 
seguintes normas específicas:

I. São permitidas as seguintes atividades:
a) Pesquisa científica e educação ambiental, com acesso 

restrito e mínimo impacto sobre os atributos ambientais da UC;
b) Proteção, fiscalização e monitoramento;
c) Coleta de sementes ou outro material de propagação, nas 

condições estabelecidas neste instrumento.
II. O acesso para realizar atividades de pesquisa científica 

e educação ambiental, deve ser restrito e de mínimo impacto 
sobre os atributos ambientais da unidade de conservação.

III. É permitida a coleta de propágulos da flora, desde que 
autorizada pelos órgãos competentes e vinculada a projetos 
de recuperação da unidade de conservação ou de sua Zona de 
Amortecimento, e para projetos de pesquisa de conservação de 
populações ameaçadas ex situ.

IV. A infraestrutura de proteção, fiscalização, monitora-
mento e pesquisa científica deve circunscrever-se às Áreas de 
Administração, ser de mínimo impacto e pode incluir, dentre 
outras, aceiros, guaritas, postos de controle e abrigos para 
pesquisadores.

V. A infraestrutura para as atividades de educação ambien-
tal deve circunscrever-se às Áreas de Uso Público, ser de mínimo 
impacto e pode incluir, dentre outras, trilhas, sinalização e 
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 Infraestrutura e Meio 
Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO CONJUNTA SDE/SIMA Nº 01 de 29 de 
Agosto de 2022

Institui Comissão Julgadora de Análise Técnica para ava-
liação das propostas do Edital de Chamamento Público SDE-
-CDRT01/2022, no âmbito do Programa Estadual de Fomento 
aos APLs.

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO e o SECRETÁRIO DE INFRAESTRU-
TURA E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais e em atendimento à Lei Federal n° 
13.019/2014, bem como ao Decreto Estadual n° 61.981/2016,

RESOLVEM:
Artigo 1°: Instituir Comissão Julgadora de Análise Técnica, 

no âmbito da Coordenadoria de Desenvolvimento Regional e 
Territorial, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e da 
Coordenadoria de Planejamento Ambiental, da Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente, destinada a avaliar as propos-
tas recebidas no Edital de Chamamento Público- SDE-CDRT n° 
01/2022, destinado ao fomento aos Arranjos Produtivos Locais 
e Polos de Desenvolvimento, no âmbito do Programa Estadual 
de Fomento aos APLs.

Artigo 2°: Designar os servidores abaixo para comporem a 
Comissão de que trata esta Resolução:

I – Adriana Tedesco Telerman, portadora do RG nº 
29.168.599-7

II – Eneide Pontes Gama, portadora do RG nº 20.666.184-8
III – Vera Lucia Hidalgo Secco, portadora do RG nº 

12.366.108-0;
IV – Gil Kuchembuck Scatena, portador do RG nº 

28.993.296-8
V - Natalia Micossi da Cruz, portadora do RG nº 33.477.508-

5;
VI- Rodrigo Machado, portador do RG nº 28.198.203-X.
Artigo 3°: Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação.
 RESOLUÇÃO SIMA Nº 076, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.
Altera dispositivo da Resolução SIMA nº 70, de 10 de 

agosto de 2022, que renova e designa os membros do Conselho 
Consultivo do Mosaico de Unidades de Conservação do Jacupi-
ranga - MOJAC.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - O artigo 1º, inciso I, alínea “b e j”, da Resolução 

SIMA nº 70, de 10 de agosto de 2022, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Artigo 1º - ....
I -  
b) Pela Fundação para a Conservação e a Produção Flo-

restal do Estado de São Paulo – Fundação Florestal, dentre os 
gestores das Unidades de Conservação de Proteção Integral: 
Tiago Leite Vecki, portador do RG nº 33.114.107-3, como titular, 
e, Mário José Nunes de Souza, portador do RG nº 9.789.512, 
como suplente;

j) Pela Prefeitura Municipal de Cajati: Marcelo Barbosa, 
portador do RG nº 13.419.633, como titular, e, pela Prefeitura 
Municipal de Iporanga: Vitor Merighi de Sousa, portador do RG 
nº 46.684.668-X, como suplente”.

a)
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
(Processo FF nº 1.085/2018 e Processo Digital 

FF.002498/2021-83)
 RESOLUÇÃO SIMA nº 077 de 30 de AGOSTO de 2022.
Aprova o Plano de Manejo da Estação Ecológica Ibicatu, 

Unidade de Conservação da Natureza de Proteção Integral, 
criada pelo Decreto Estadual nº 26.890, de 12 de março de 1987.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE, no uso

de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO:
A Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui 

o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – 
SNUC, estabelecendo critérios e normas para a criação, implan-
tação e gestão das unidades de conservação;

O Decreto Estadual nº 60.302, de 27 de março de 2014, que 
institui o Sistema de Informação e Gestão de Áreas Protegidas e 
de Interesse Ambiental do Estado de São Paulo – SIGAP, que, em 
seu artigo 17, §2º, define que a aprovação do Plano de Manejo 
de Parque Estadual será efetuada por meio de resolução do 
Secretário do Meio Ambiente;

O Decreto Estadual nº 26.890, de 12 de março de 1987, que 
criou a Estação Ecológica Ibicatu; e

A importância da Estação Ecológica Ibicatu na conservação 
do remanescente florestal representativo do Estado, com impor-
tante acervo de flora e fauna;

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Manejo da Estação 

Ecológica Ibicatu, Unidade de Conservação da Natureza de 
Proteção Integral com área de 76,40 hectares, que, juntamente 
com sua zona de amortecimento, está inserida no município de 
Piracicaba, com o objetivo de conservar remanescente florestal 
representativo do Estado, com importante acervo de flora e 
fauna; preservar populações de espécies ameaçadas de extinção, 
com destaque para o jequitibá-rosa (Cariniana legalis (Mart.) 
Kuntze); realizar pesquisas científicas básicas e aplicadas; desen-
volver programas de educação ambiental conservacionista.

DO ZONEAMENTO
Artigo 2º - O zoneamento está delimitado cartograficamen-

te na escala 1:50.000 e os arquivos digitais estão disponibiliza-
dos na Infraestrutura de Dados Espaciais Ambientais do Estado 
de São Paulo – Portal Datageo.

Artigo 3º - O zoneamento da Estação Ecológica Ibicatu é 
composto por três zonas, conforme o Mapa de Zoneamento que 
constituiu o Anexo I desta Resolução.

Parágrafo único - A delimitação das zonas da Estação 
Ecológica Ibicatu atende critérios técnicos, tais como vegetação, 
hidrografia, fragilidade ambiental e efeitos de ações antrópicas.

Artigo 4º - O zoneamento da Estação Ecológica Ibicatu é 
composto pelas seguintes Zonas, cujas respectivas caracteriza-
ções e normativas compõem o Plano de Manejo:

I. Zona de Conservação (ZC): é a maior zona dentre as 
existentes, com aproximadamente 70,37 hectares da UC (92,1% 
da área total) e corresponde às áreas mapeadas como Floresta 
Estacional Semidecidual Montana, Floresta Estacional Semide-
cidual Montana com dossel emergente e Floresta Estacional 
Semidecidual Aluvial, as quais se encontram em bom estado de 
conservação, não necessitando de ações de manejo;
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unidades de conservação, conforme previsto no artigo 27 da Lei 
federal nº 11.460/2007.

IX. A supressão de vegetação nativa, o corte de árvores 
isoladas e as intervenções em Áreas de Preservação Permanente, 
quando permitidas, devem ser compensadas, preferencialmente, 
em áreas a serem recuperadas na Zona de Amortecimento da EE 
Ibicatu ou no Corredor Ecológico.

X. Os responsáveis pelas atividades agrícolas, silviculturais 
ou pastoris devem:

a) Adotar medidas que impeçam a invasão da Reserva Legal 
e APP por animais de criação, como gado bovino, bubalino, 
equino ou outros, como manutenção de cercas em bom estado;

b) Priorizar o uso de agrotóxicos que não comprometam a 
qualidade ambiental, devendo:

i. Utilizar os produtos de menor risco toxicológico e peri-
culosidade ambiental, observando-se o disposto na legislação 
vigente;

ii. Apresentar, sempre que solicitado, o receituário agro-
nômico;

iii. Adotar boas práticas no descarte de embalagens vazias 
de agrotóxicos, observando-se o disposto na legislação vigente;

iv. Observar as normas vigentes quanto à aplicação do uso 
de agrotóxicos, em especial a Instrução Normativa MAPA nº 
02/2008, que trata da aviação agrícola, e a Instrução Normativa 
Conjunta nº SDA/ MAPA/ IBAMA 01/2012, que dispõe sobre a 
aplicação dos ingredientes ativos Imidacloprido, Clotianidina, 
Tiametoxam e Fipronil, ou as normas que vierem a substituí-las;

c) Aderir, sempre que possível, aos protocolos e programas 
ambientais do Governo do Estado de São Paulo;

d) Adotar boas práticas no controle de pragas e priorizar o 
manejo integrado de pragas e o controle biológico;

e) Manter atualizado o Plano de Aplicação de Vinhaça, além 
de observar as normas vigentes em relação à sua aplicação;

f) Prevenir a poluição e promover o gerenciamento ambien-
tal adequado dos resíduos gerados nas atividades agrícolas, 
silviculturais ou pastoris;

g) Promover a contenção e a recuperação dos processos 
erosivos;

h) Implantar e manter aceiros no entorno de remanescentes 
de vegetação nativa, de Reserva Legal e de Áreas de Preservação 
Permanente, a fim de prevenir incêndios nas áreas rurais, além 
de apoiar brigadas de combate a incêndios;

i) Nas práticas de manejo de cultivo, sempre que possível, 
planejar as atividades com vistas a promover rotas de fuga da 
fauna, de modo a direcionar os animais para os remanescentes 
de vegetação nativa.

DOS PROGRAMAS DE GESTÃO
Artigo 18 - São Programas de Gestão da Estação Ecológica 

Ibicatu, cujo objetivo é a implementação das ações de gestão e 
manejo dos recursos naturais:

I. Programa de Manejo e Recuperação, com o objetivo de 
assegurar a conservação da diversidade biológica e as funções 
dos ecossistemas aquáticos ou terrestres, por meio de ações 
de recuperação ambiental e manejo sustentável dos recursos 
naturais;

II. Programa de Uso Público (Educação Ambiental), com o 
objetivo de oferecer à sociedade o uso público adequado, garan-
tindo qualidade e segurança nas atividades dirigidas ou livres 
que ocorrem no interior da Unidade de Conservação;

III. Programa de Interação Socioambiental, com o objetivo 
de estabelecer, por meio das relações entre os diversos atores do 
território, os pactos sociais necessários para garantir o objetivo 
superior da Unidade de Conservação;

IV. Programa de Proteção e Fiscalização, com o objetivo de 
garantir a integridade física, biológica e cultural da Unidade; e

V. Programa de Pesquisa e Monitoramento, com o objetivo 
de produzir e difundir conhecimentos que auxiliem a gestão da 
Unidade de Conservação em suas diversas ações.

§ 1º - As metas e indicadores de avaliação e monitora-
mento dos Programas de Gestão estão estabelecidos no Plano 
de Manejo.

§ 2º - As ações necessárias para a implementação dos 
Programas de Gestão da Estação Ecológica Ibicatu deverão ser 
planejadas, executadas e monitoradas, de forma integrada, com 
as instituições que compõem a SIMA - Secretaria de Infraestru-
tura e meio Ambiente.

Artigo 19 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo Digital FF 003374/2021-76)

i. Elaborar plano de ação de emergência de acidentes com 
produtos perigosos

ii. Construir, em estradas com tráfego de produtos perigo-
sos, sistemas de drenagem e bacias de retenção nos trechos 
que cortam a ZA para contenção de vazamentos e de produtos 
perigosos decorrentes de acidentes rodoviários;

g) Impactos sobre a biodiversidade:
i. Adotar, sempre que possível, obras de arte especiais para 

atravessar áreas mais preservadas;
ii. Adotar ações de apoio à prevenção e combate a incên-

dios;
iii. Monitorar e controlar espécies exóticas com potencial de 

invasão aos remanescentes de ecossistemas naturais.
h) Indução de ocupação no entorno do empreendimento: 

priorizar projetos de rodovia com controle de acessos.
XXIX. Não é permitida a realização de espetáculos pirotéc-

nicos sonoros com utilização de fogos de artifício e artefatos 
similares.

XXX. São vedados o corte e a supressão de vegetação 
primária ou nos estágios avançado e médio de regeneração na 
zona de amortecimento da unidade de conservação, conforme o 
disposto no artigo 11 da Lei federal nº 11.428/2006,

excetuando-se as obras de utilidade pública de energia, 
saneamento e transporte, desde que comprovada a inexistência 
de alternativa locacional.

XXXI. Novas criações de abelhas exóticas estão proibidas no 
entorno de 2 km da UC, e as pré-existentes devem adotar boas 
práticas, tais como o emprego de técnicas de tela excluidora 
de alvado.

XXXII. Não é permitida a criação de organismos aquáticos 
exóticos sem a observância de medidas que visem impedir sua 
dispersão, acidental ou não.

DO CORREDOR ECOLÓGICO
Artigo 16 - O Corredor Ecológico corresponde a área 

oeste da EE Ibicatu de aproximadamente 7.453,17 ha ligando 
a Área de Proteção Ambiental Barreiro Rico, Área de Proteção 
Ambiental Tanquã-Rio Piracicaba e a Estação Ecológica Ibicatu. 
Seu limite foi definido com base na sub-bacia do Rio Paredão 
Vermelho, remanescentes de ecossistemas naturais, estradas e 
hidrografia. Constitui o Anexo

III desta Resolução, cuja caracterização consta do Plano 
de Manejo, tem como objetivo possibilitar o fluxo gênico e o 
movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a 
recolonização de áreas degradadas, bem como a manutenção de 
populações que demandam para sua sobrevivência áreas com 
extensão maior do que a das unidades por ele ligadas.

DAS NORMATIVAS DO CORREDOR ECOLÓGICO
Artigo 17 - Aplicam-se ao Corredor Ecológico as seguintes 

diretrizes e normas:
I. As diretrizes, normas e incentivos definidos para este Cor-

redor Ecológico no Plano de Manejo devem ser considerados no 
processo de licenciamento ambiental, sem prejuízo do disposto 
na legislação aplicável, em especial as Resoluções CONAMA nº 
428/2010 e SMA nº 85/2012.

II. É permitido o emprego do fogo para o controle fitos-
sanitário, mediante autorização específica, e para prevenção e 
combate a incêndios florestais, conforme legislação específica.

III. Não é permitida a utilização de espécies exóticas com 
potencial de invasão nas ações de restauração ecológica, con-
forme disposto na Resolução SMA nº 32/2014.

IV. Não é permitido o cultivo ou criação de espécies exóticas 
com potencial de invasão constantes nas normativas do Conse-
lho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA.

V. A pessoa física ou jurídica que cultivar ou criar espécies 
exóticas com potencial de invasão e não contempladas nas 
normativas do CONSEMA deve adotar ações de controle para 
evitar seu estabelecimento no interior dos remanescentes de 
vegetação nativa, sendo que os órgãos ambientais

competentes devem estabelecer procedimentos para mane-
jo e controle das espécies.

VI. O corte e a supressão de vegetação primária ou nos 
estágios avançado e médio de regeneração, poderão ser per-
mitidos nos termos da Lei da Mata Atlântica (Lei federal nº 
11.428/2006), observado em especial seu Art. 11.

VII. As Reservas Legais das propriedades inseridas no 
Corredor Ecológico devem, sempre que possível, estabelecer 
conectividade estrutural e/ou funcional com as Unidades de 
Conservação.

VIII. O cultivo ou a criação de Organismos Geneticamente 
Modificados - OGMs ou seus derivados deve ocorrer mediante 
posse de cópia do extrato do parecer técnico da Comissão Téc-
nica Nacional de Biossegurança - CTNBio, referente à utilização 
comercial, atestando que não trará risco aos atributos das 

ii. Promover o decapeamento adequado da jazida, com 
remoção do solo orgânico/estéril e disposição correta, visando 
seu aproveitamento posterior e a recomposição das áreas do 
empreendimento;

iii. Projetar adequadamente os taludes das cavas, com o 
objetivo de evitar erosão e garantir a sua estabilidade;

iv. Observar que a dragagem em leito de rio deve se restrin-
gir ao leito regular do rio, mantendo uma distância mínima de 5 
(cinco) metros de ambos os lados da margem;

v. Implementar Plano de Recuperação de Áreas Degradadas 
de modo concomitante à operação e ao encerramento de cada 
módulo de lavra;

d) Impactos sobre a qualidade e disponibilidade das águas 
superficiais e subterrâneas:

i. Implantar e manter, em circuito fechado, sistemas de 
captação e decantação dos efluentes líquidos gerados nos pro-
cessos de beneficiamento e armazenamento do minério;

ii. Implantar sistema de gestão adequado de efluentes 
sanitários e de resíduos sólidos;

iii. Impermeabilizar as áreas de manutenção e lavagem de 
máquinas, equipamentos e veículos, com instalação de sistema 
de captação e separação de água e óleos;

e) Alteração da qualidade do ar e geração de ruídos e 
vibração: implementar medidas para mitigar as emissões atmos-
féricas, ruído e vibração;

f) Indução de ocupação no entorno do empreendimento;
g) Impactos cumulativos e sinérgicos.
XXIV. Quando da renovação da licença dos empreendimen-

tos minerários, o órgão licenciador deve dar ciência à entidade 
gestora quanto ao atendimento das condicionantes anteriores.

XXV. Os empreendimentos de utilidade pública de sane-
amento, transporte, telecomunicação e energia, no âmbito do 
processo de licenciamento, somente podem ser implantados 
mediante a comprovação de inexistência de alternativa loca-
cional e da viabilidade socioambiental, devendo ser prefe-
rencialmente alocados nas secções da mesma natureza que 
transpassem a ZA.

XXVI. As obras, atividades e empreendimentos, incluindo os 
de utilidade pública e de interesse social, novos ou existentes, 
quando da emissão da licença ambiental, devem, quando 
aplicável tecnicamente, adotar medidas mitigadoras para os 
impactos sobre a flora e fauna, qualidade da água, do solo e 
do ar, tais como:

a) Implementar a recuperação das áreas de preservação 
permanente;

b) Adotar medidas para a redução de supressão de vege-
tação e para a manutenção da conexão com remanescentes de 
ambientes naturais e áreas de preservação permanente para a 
promoção da conectividade da biodiversidade;

c) Gerenciar adequadamente os resíduos sólidos, de acordo 
com a legislação vigente;

d) Implementar medidas para mitigar as emissões atmos-
féricas e ruído e vibração, observando-se a legislação vigente;

e) Implementar sistema adequado de coleta, tratamento e 
disposição de efluentes;

f) Adotar medidas de redução do consumo de água e reuso;
g) Implantar medidas de controle de erosão e assorea-

mento.
XXVII. A implantação de obras lineares, quando da emissão 

da licença ambiental, deve observar a legislação vigente e ado-
tar as medidas para os impactos, tais como:

a) Impactos de erosão e assoreamento:
i. Em faixas de dutovias:
1) manter solo com cobertura vegetal, usando espécies 

nativas;
2) reconformar a faixa com estruturas provisórias e defi-

nitivas de ordenamento do fluxo d’água e de dissipação de 
energia, por exemplo com o uso de leiras, e sistemas provisórios 
e definitivos de drenagem;

3) empregar, sempre que possível, técnicas não destrutivas 
para a implantação dos dutos em travessias de corpos d'água, 
rodovias, áreas urbanizadas, etc., como o uso de furo direcional;

4) na etapa de implantação, adotar medidas construtivas 
provisórias de proteção dos corpos d'água e áreas úmidas;

ii. Em linhas de transmissão:
1) buscar manter, durante a implantação e operação, a 

cobertura florestal da faixa de servidão;
2) com relação a estradas de serviços, buscar utilizar aces-

sos existentes, minimizando novas intervenções e garantindo a 
manutenção dessas estruturas;

b) Perda de cobertura vegetal e fragmentação de remanes-
centes de ambientes naturais:

i. Adotar variantes de traçado buscando minimizar a frag-
mentação dos fragmentos de vegetação nativa, com relação às 
linhas de transmissão e dutos;

ii. Minimizar a supressão com o alteamento das torres e téc-
nicas de cabeamento, como drone, aeromodelo ou helicóptero, 
com relação às linhas de transmissão;

c) Impactos na biodiversidade: avaliar as alternativas de tra-
çado, que privilegiam o compartilhamento de faixas de servidão;

d) Impactos relacionados a dutos instalados:
i. Instalar sinalização aérea na faixa dos dutos, com indica-

ção de telefone de emergência, bem como avisos de advertência 
quanto aos riscos;

ii. Após a conclusão da obra, comunicar e entregar à enti-
dade gestora da UC documentação com o projeto executivo 
da rede construída, de forma a orientar qualquer trabalho de 
escavação que venha a ser realizado no trecho correspondente 
à implantação da referida rede.

XXVIII. As obras, atividades e empreendimentos rodoviários, 
novos ou existentes, quando da emissão, renovação e regulari-
zação da licença ambiental, devem, quando aplicável tecnica-
mente, contemplar medidas para mitigar impactos, tais como:

a) Impactos gerados nos canteiros de obras e frentes de 
trabalho:

i. Implementar medidas para redução das emissões atmos-
féricas, ruídos, contaminação do solo e das águas superficiais;

ii. Promover a destinação adequada de resíduos sólidos e 
efluentes líquidos;

iii. Promover a recomposição das áreas após o término das 
obras e encerramento das atividades dos canteiros;

b) Impactos de erosão e assoreamento:
i. Controlar a erosão, inclusive pela instalação de estruturas 

provisórias e definitivas de ordenamento do fluxo d’água e de 
dissipação de energia, e pela contenção de sedimentos e esta-
bilização de encostas, como sistemas de drenagem provisórios, 
diques, bacias de infiltração, leiras, barreiras fixas e flutuantes, 
etc.;

ii. Promover a compensação de corte e aterros para minimi-
zar a movimentação de solos;

iii. Buscar áreas já degradadas para utilizar como áreas de 
empréstimo e depósito de material excedente;

c) Impactos das interferências em recursos hídricos: garan-
tir a circulação das águas buscando adotar obras de arte nas 
travessias de corpos d'água e áreas úmidas, evitando, sempre 
que possível, drenagem de nascentes, desvios de corpos d’água 
e eventuais subdimensionamentos de estruturas de drenagem 
para evitar eventuais interferências sobre as águas superficiais, 
especialmente com relação a cursos d'água que drenam para 
Unidades de Conservação, aos rios de classe especial e aqueles 
que servem para abastecimento de água;

d) Impactos da fragmentação e perda de conectividade: 
adotar, sempre que possível, traçados ou alternativas cons-
trutivas que evitem supressão e fragmentação de ambientes 
naturais;

e) Impactos sobre a fauna:
i. Implantar passagem de fauna silvestre e; sinalização da 

fauna silvestre;
ii. Promover atividades de educação ambiental;
iii. Evitar o uso de barreira Jersey nos canteiros centrais das 

rodovias que atravessam áreas mais preservadas;
f) Impactos sobre a água e solo decorrentes de acidentes:

g) Manter atualizado o Plano de Aplicação de Vinhaça, além 
de observar as normas vigentes em relação à sua aplicação;

h) Prevenir a poluição e promover o gerenciamento ambien-
tal adequado dos resíduos gerados nas atividades agrícolas, 
silviculturais ou pastoris;

i) Destinar adequadamente os resíduos agrícolas ou pecuá-
rios provenientes de granjas, esterqueiros, chiqueiros e lavagens;

j) Promover a contenção e a recuperação dos processos 
erosivos em curso;

k) Implantar e manter aceiros no entorno de remanescentes 
de vegetação nativa, de Reserva Legal e de Áreas de Preservação 
Permanente, a fim de prevenir incêndios nas áreas rurais, além 
de apoiar brigadas de combate a incêndios;

l) Nas práticas de manejo de cultivo, sempre que possível, 
planejar as atividades no sentido da borda da Zona de Amorte-
cimento para a EEI, com objetivo de promover rotas de fuga para 
a proteção da fauna.

IX. O cultivo ou a criação de Organismos Geneticamente 
Modificados - OGMs ou seus derivados deve ocorrer mediante 
posse de cópia do extrato do parecer técnico da Comissão Téc-
nica Nacional de Biossegurança - CTNBio, referente

à utilização comercial, atestando que não trará risco aos 
atributos da unidade de conservação, conforme previsto no 
artigo 27 da Lei federal nº 11.460/2007.

X. Os proprietários, os possuidores ou os detentores de 
propriedades deverão adotar medidas que impeçam a entrada 
de animais domésticos ou de criação na UC.

XI. Não é permitida a prática de pulverização aérea de 
agrotóxicos na zona de amortecimento.

XII. Não são admitidos novos cultivos de espécies do gênero 
Pinus, em uma faixa de 300 (trezentos) metros a partir dos limi-
tes da unidade de conservação.

XIII. A compensação pela supressão de vegetação nativa, 
em estágio inicial, médio ou avançado de regeneração, e as 
intervenções em Áreas de Preservação Permanente desprovidas 
de vegetação nativa deve observar a normativa vigente e, mini-
mamente, os seguintes critérios:

a) A compensação em áreas na faixa contígua de 400 (qua-
trocentos) metros do entorno da unidade de conservação deve 
ser em área equivalente a, no mínimo, 2 (duas) vezes a área 
autorizada para supressão ou intervenção;

b) A compensação em áreas dentro da Zona de Amorteci-
mento - ZA, fora do limite de 400 (quatrocentos) metros, deve 
ser em área equivalente a, no mínimo, 3 (três) vezes a área 
autorizada para supressão ou intervenção;

c) A compensação em áreas fora da Zona de Amortecimento 
- ZA deve ser em área equivalente a, no mínimo, 9 (nove) vezes 
a área autorizada para supressão ou intervenção.

XIV. A compensação pelo corte de árvores nativas isoladas 
deve observar a normativa vigente e, minimamente, os seguintes 
critérios:

a) A compensação em áreas na faixa contígua de 400 (qua-
trocentos) metros do entorno da unidade de conservação deve 
ser na proporção de 10 para 1;

b) A compensação em áreas dentro da Zona de Amorteci-
mento - ZA, fora do limite de 400 (quatrocentos) metros, deve 
ser na proporção de 15 para 1;

c) A compensação em áreas fora da Zona de Amortecimento 
- ZA deve ser na proporção de 35 para 1).

XV. A supressão de vegetação nativa, o corte de árvores 
isoladas e as intervenções em Áreas de Preservação Permanente, 
quando permitidas, devem ser compensadas, prioritariamente, 
na própria Zona de Amortecimento.

XVI. A instituição da Reserva Legal deve ser, preferencial-
mente, no próprio imóvel, sendo, nesses casos, elegível para 
receber apoio técnico-financeiro para a sua recomposição.

XVII. As Reservas Legais das propriedades inseridas na 
Zona de Amortecimento devem, sempre que possível, estabe-
lecer conectividade estrutural e/ou funcional com a unidade de 
conservação.

XVIII. Adotar medidas que impeçam a invasão da Reserva 
Legal e APP por animais de criação, como gado bovino, bubalino, 
equino ou outros, como manutenção de cercas em bom estado.

XIX. São consideradas áreas prioritárias para manutenção e 
restauração ecológica aquelas que minimizem o efeito de borda, 
incrementem a conectividade e a permeabilidade da paisagem, 
que promovam prevenção e recuperação de áreas atingidas 
por erosão e outras medidas de recuperação da qualidade 
ambiental, sendo assim consideradas as situadas na faixa de 
400 metros do entorno imediato da unidade de conservação e 
as Áreas de Preservação Permanente.

XX. As áreas de que trata o inciso XIX são elegíveis para 
receber apoio técnico- financeiro da compensação prevista no 
artigo 36 da Lei nº 9.985/2000, com a finalidade de recuperação 
e manutenção, conforme o disposto no artigo 41, § 6°, da Lei 
federal nº 12.651/2012.

XXI. Todos os projetos de restauração ecológica realizados 
nas áreas prioritárias e que receberem apoio técnico financeiro 
da Câmara de Compensação Ambiental, incluindo os de recu-
peração e manutenção, devem ser aprovados pela entidade 
gestora, ressaltando que:

a) Devem ser observadas as diretrizes do Programa de 
Recuperação Ambiental da Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo;

b) O projeto deve ser cadastrado no Sistema Informatizado 
de Apoio à Restauração Ecológica – SARE;

c) A restauração deve observar o disposto na Resolução 
SMA n° 32/2014 e outras normas específicas sobre o tema.

XXII. As áreas particulares podem ser utilizadas como 
áreas para compensação, conforme dispõe a Resolução SMA n° 
7/2017, desde que seja comprovada a dominialidade da área e 
que haja anuência do proprietário e que:

a) Não sejam objeto de obrigações judiciais ou adminis-
trativas estabelecidas em licenças, Termos de Compromisso de 
Recuperação Ambiental (TCRA) ou Termos de Ajustamento de 
Conduta (TAC), firmados com órgãos do Sistema Ambiental 
Paulista; e

b) Não sejam submetidas a ações de restauração ecológica 
executadas com recursos públicos.

XXIII. As atividades e empreendimentos minerários, quando 
da emissão da licença ambiental, devem compatibilizar-se com 
os objetivos estabelecidos nessa zona, devendo, quando perti-
nente, serem previstas e implementadas medidas mitigadoras 
para os impactos, tais como:

a) Impacto visual:
i. Apresentar estudos que permitam avaliar as alterações 

visuais;
ii. Priorizar projetos que minimizem a geração de resíduos 

inertes;
iii. Apresentar plano de execução e manutenção de barreira 

visual, se necessária, desde a fase inicial de implantação do 
empreendimento;

b) Impactos sobre flora e fauna:
i. Manter uma distância mínima de segurança de 10 (dez) 

metros entre a borda da cava a ser lavrada e os remanescentes 
de ambientes naturais;

ii. Implementar medidas de proteção da fauna, incluindo a 
capacitação para funcionários e motoristas visando minimizar 
riscos de acidentes/atropelamentos e a orientação sobre a 
proibição das atividades de caça e sobre os regramentos rela-
cionados à pesca;

iii. Implementar a recuperação das Áreas de Preservação 
Permanente e de Reserva Legal;

iv. Priorizar projetos em que não haja fragmentação da 
vegetação nativa, perda de conectividade e diminuição da per-
meabilidade da paisagem;

c) Desencadeamento de processos de dinâmica superficial:
i. Implantar e manter sistemas de drenagem de águas 

pluviais, provisórios e permanentes, nas frentes de lavra, em 
áreas já mineradas (finalizadas), em sistema viário interno, em 
depósitos de rejeito e estéril, e nas demais áreas operacionais;
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acompanhamento do processo de recuperação da área autuada 
e caso o mesmo não seja apresentado no prazo determinado 
o referido TCRA poderá ser considerado como não cumprido.
Caso não haja manifestação dentro do prazo estabelecido serão 
adotados os procedimentos para cobrança de multa a ser 
aplicada em decorrência do descumprimento das obrigações 
pactuadas,conforme art.36 do Decreto Estadual 64456/2019,e 
cobrança judicial da obrigação de fazer pela Procuradoria Geral 
do Estado.Esclarecemos que a motivação da presente decisão 
encontra-se nos autos do processo,podendo o interessado obter 
vistas junto a este órgão,nos termos do artigo 22,parágrafo 1º 
da Lei Estadual nº10.177/98.Nos casos de processos digitais,é 
possível efetuar vistas do processo acessando diretamente o 
sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

Auto de Infração Ambiental:AIA.282580/2012
Autuado:Hortec Tecnologia de Sementes LTDA
CNPJ:06340333/0002-27
Município da infração:BRAGANÇA PAULISTA
Notificação:Comunicas e que de acordo com as informa-

ções prestadas pelo agente da Coordenadoria de Fiscalização 
e Biodiversidade,após vistoria técnica,o Termo de Compromis-
so de Recuperação Ambiental n°35551/2013 foi considerado 
cumprido integralmente.Ressalta-se que a área autuada por 
ser considerada especialmente protegida pela legislação,novas 
intervenções necessitam de prévia autorização dos órgãos 
ambientais competentes.Considerando não haver pendências 
administrativas no âmbito deste processo,este será arquivado.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se 
nos autos do processo,podendo o interessado obter vistas junto 
a este órgão,nos termos do artigo 22,parágrafo 1º da Lei Esta-
dual nº10.177/98.Nos casos de processos digitais,é possível efe-
tuar vistas do processo acessando diretamente o sítio https://e.
ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

Auto de Infração Ambiental:AIA.193732/2006
Autuado:JOSÉ RICARDO MATOS REBELO
CPF:023041058/82
RG:14007400
Município da infração:ITUPEVA
Notificação:Comunicase que de acordo com as informações 

prestadas pelo agente da Coordenadoria de Fiscalização e 
Biodiversidade,após vistoria técnica,o Termo de Compromisso 
de Recuperação Ambiental n°75.379/2012 foi considerado 
cumprido integralmente.Ressalta-se que a área autuada por 
ser considerada especialmente protegida pela legislação,novas 
intervenções necessitam de prévia autorização dos órgãos 
ambientais competentes.Considerando não haver pendências 
administrativas no âmbito deste processo,este será arquivado.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se 
nos autos do processo,podendo o interessado obter vistas junto 
a este órgão,nos termos do artigo 22,parágrafo 1º da Lei Esta-
dual nº10.177/98.Nos casos de processos digitais,é possível efe-
tuar vistas do processo acessando diretamente o sítio https://e.
ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

Auto de Infração Ambiental:AIA.306181/2015
Autuado:RONALDO MARCELINO DE FARIAS
CPF:02744464805
RG:16491774
Município da infração:NAZARÉ PAULISTA
Notificação:Após análise do processo verificou-se que 

não foram apresentados os relatórios de acompanhamento 
de acordo com o cronograma indicado no Termo de Com-
promisso de Recuperação Ambiental (TCRA n°63128/2016)
firmado.Diante do exposto,faz-se necessária a apresentação 
de relatório fotográfico no prazo de 30(trinta)dias,contados da 
data da publicação desta notificação,demonstrando a execu-
ção das medidas compromissadas.O relatório fotográfico deve 
conter:nome do autuado;número do Auto de Infração Ambien-
tal (AIA)e número do Termo de Compromisso de Reparação 
Ambiental(TCRA);endereço para correspondência com telefone 
do autuado e/ou do técnico que fez o relatório;croqui de acesso 
à propriedade com a indicação e a demarcação da área em 
recuperação;descrição das medidas de recuperação que foram 
executadas no período;fotografias da área em recuperação com 
legenda explicativa do que as fotos estão ilustrando;declaração 
de que as fotografias correspondem à área autuada e objeto da 
recuperação ambiental compromissada no TCRA.O protocolo de 
documentos relacionados a processos físicos deve ser realizado 
via Correios ou presencialmente nas unidades da CFB ou nas 
unidades da Polícia Militar Ambiental.Salienta-se que o relatório 
fotográfico é instrumento para o acompanhamento do processo 
de recuperação da área autuada e caso o mesmo não seja 
apresentado no prazo determinado o referido TCRA poderá ser 
considerado como não cumprido.Caso não haja manifestação 
dentro do prazo estabelecido serão adotados os procedimen-
tos para cobrança de multa a ser aplicada em decorrência do 
descumprimento das obrigações pactuadas,conforme art.36 do 
Decreto Estadual 64456/2019,e cobrança judicial da obriga-
ção de fazer pela Procuradoria Geral do Estado.Esclarecemos 
que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos 
do processo,podendo o interessado obter vistas junto a este 
órgão,nos termos do artigo 22,parágrafo 1º da Lei Estadual 
nº10.177/98.Nos casos de processos digitais,é possível efetuar 
vistas do processo acessando diretamente o sítio https://e.
ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

 Centro Técnico Regional III - Santos
 Comunicado:
A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, 

da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente, 
faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos 
autuados não foram localizados para entrega de notificação 
via Correios.

Auto de Infração Ambiental nº 23327/2017
Autuado: TARCILA MARIA DE JESUS SILVA
CPF: 784.942.143-49
RG: 59.605.790
Município da Infração: Bertioga – SP
Tipificação da infração: Resolução SIMA 048, de 2014, art. 

49, caput - Por dificultar a regeneração natural de florestas em 
outras áreas especialmente protegidas, quando couber.

Penalidades: Advertência convertida em Multa Simples no 
valor de R$270,00.

Motivo da Publicação: Informamos que a defesa contra 
a decisão do Atendimento Ambiental não foi interposta pelo 
autuado, nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual nº 
60.342/2014. Diante disto, ficam mantidas as decisões cons-
tantes da Ata da Sessão do Atendimento Ambiental, com a 
conversão da penalidade de advertência em multa simples. O 
valor consolidado da multa é de R$270,00(Duzentos e setenta 
reais) e seu recolhimento deverá ser efetuado em qualquer 
Agência Banco do Brasil, no prazo indicado na Guia de Arre-
cadação nº 778.642 (Data de Vencimento: 14/11/2022). Fica, 
portanto, Vossa Senhoria notificada a comparecer à Unidade 
a CFB, à Avenida Bartolomeu de Gusmão, 192 - Ponta da Praia 
- Santos/SP, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de 
publicação desta notificação, para que seja retirada a Guia de 
Recolhimento anteriormente citada. Ressaltamos que o simples 
recolhimento da multa não exime o autor da infração da obriga-
ção de reparar o dano ambiental causado, nos termosdo artigo 
225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 
Federal nº 6.938/81 e também da responsabilidade por outras 
sanções relacionadas à infração cometida, caso existam, tais 
como embargo, demolição, suspensão das atividades, ou outra, 
que permanecem vigentes. Para tanto é necessário o seu com-
parecimento à Unidade da CFB, no endereço abaixo indicado, no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do publicação 
desta notificação, para a adoção de medidas específicas, para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental. Caso não haja 
o recolhimento da multa na forma e prazos estipulados, o débito 
será incluído no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança judicial 

vezes,respeitando o valor mínimo da parcela estabelecido na 
legislação vigente.Na esfera administrativa não é mais possível 
a interposição de defesa,razão pela qual,caso nenhuma das 
providências citadas acima seja adotada,o débito será inclu-
ído no sistema da dívida ativa,para cobrança judicial junto a 
Procuradoria Geral do Estado,conforme artigo 45 do Decreto 
Estadual 64456/2019,bem como o ingresso de ação judicial 
objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela 
Procuradoria Geral do Estado.Esclarecemos que a motivação da 
presente decisão encontra-se nos autos do processo,podendo o 
interessado obter vistas junto a este órgão,nos termos do artigo 
22,parágrafo 1º da Lei Estadual nº10.177/98.Nos casos de pro-
cessos digitais,é possível efetuar vistas do processo acessando 
diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

Auto de Infração Ambiental:AIA.32028/2002
Autuado:ANTONIO JOAQUIM APOSTOLICO
CPF:029.226.578/68
RG:4225336
Município da infração:BRAGANÇA PAULISTA
Notificação:De acordo com as informações constantes no 

Auto de Infração Ambiental,o valor da multa foi inscrito no 
Sistema de Dívida Ativa do Estado.Contudo,resta a obrigação 
de reparar o dano ambiental causado,nos termos do artigo 
225,parágrafo 3º,da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 
Federal nº6.938/81 e também a responsabilidade por outras san-
ções relacionadas à infração cometida,caso existam,tais como 
embargo,demolição,suspensão das atividades,ou outra,que 
permanecem vigentes.Diante do exposto,solicitamos o agen-
damento de atendimento técnico remotamente por e-mail 
(cfb.campinas@sp.gov.br)no prazo de 30 dias para tratar da 
reparação do dano.Caso a solicitação não seja atendida,serão 
adotadas as providências cabíveis para execução judicial da 
obrigação de fazer.

Auto de Infração Ambiental:AIA.129001/2001
Autuado:ANTONIO JOAQUIM APOSTOLICO
CPF:029.226.578/68
RG:4225336
Município da infração:BRAGANÇA PAULISTA
Notificação:De acordo com as informações constantes 

no Auto de Infração Ambiental,resta a obrigação de reparar 
o dano ambiental causado,nos termos do artigo 225,pará-
grafo 3º,da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal 
nº 6.938/81 e também a responsabilidade por outras san-
ções relacionadas à infração cometida,caso existam,tais como 
embargo,demolição,suspensão das atividades,ou outra,que 
permanecem vigentes.Diante do exposto,solicitamos o agen-
damento de atendimento técnico remotamente por e-mail 
(cfb.campinas@sp.gov.br)junto a este Centro Técnico Regional 
de Campinas,no prazo de 60 dias,a contar do recebimento 
desta,para tratar da reparação do dano.Caso a solicitação não 
seja atendida,serão adotadas as providências cabíveis para 
execução judicial da obrigação de fazer.

Auto de Infração Ambiental:AIA.129016/2001
Autuado:ANTONIO JOAQUIM APOSTOLICO
CPF:029.226.578/68
RG:4225336
Município da infração:BRAGANÇA PAULISTA
Notificação:De acordo com as informações constantes no 

Auto de Infração Ambiental,o valor da multa foi inscrito no 
Sistema de Dívida Ativa do Estado.Contudo,resta a obrigação 
de reparar o dano ambiental causado,nos termos do artigo 
225,parágrafo 3º,da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 
Federal nº6.938/81 e também a responsabilidade por outras san-
ções relacionadas à infração cometida,caso existam,tais como 
embargo,demolição,suspensão das atividades,ou outra,que 
permanecem vigentes.Diante do exposto,solicitamos o agen-
damento de atendimento técnico remotamente por e-mail(cfb.
campinas@sp.gov.br)junto a este Centro Técnico Regional de 
Campinas,no prazo de 60 dias,a contar da data da publicação 
desta,para tratar da reparação do dano.Caso a solicitação não 
seja atendida,serão adotadas as providências cabíveis para 
execução judicial da obrigação de fazer.

Auto de Infração Ambiental:AIA.129002/2001
Autuado:ANTONIO JOAQUIM APOSTOLICO
CPF:029.226.578/68
RG:4225336
Município da infração:BRAGANÇA PAULISTA
Notificação:De acordo com as informações constantes no 

Auto de Infração Ambiental,está prescrita a possibilidade de 
execução da multa referente ao Auto de Infração Ambiental em 
referência.Contudo,resta a obrigação de reparar o dano ambien-
tal causado,nos termos do artigo 225,parágrafo 3º,da Constitui-
ção Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº6.938/81 e também 
a responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração 
cometida,caso existam,tais como embargo,demolição,suspensão 
das atividades,ou outra,que permanecem vigentes.Diante do 
exposto,solicitamos o agendamento de atendimento técnico 
remotamente por e-mail (cfb.campinas@sp.gov.br)junto a este 
Centro Técnico Regional de Campinas,no prazo de 60 dias,a con-
tar do recebimento desta,para tratar da reparação do dano.Caso 
a solicitação não seja atendida,serão adotadas as providências 
cabíveis para execução judicial da obrigação de fazer.

Auto de Infração Ambiental:AIA.32029/2002
Autuado:ANTONIO JOAQUIM APOSTOLICO
CPF:029.226.578/68
RG:4225336
Município da infração:BRAGANÇA PAULISTA
Notificação:De acordo com as informações constantes no 

Auto de Infração Ambiental,está prescrita a possibilidade de 
execução da multa referente ao Auto de Infração Ambiental em 
referência.Contudo,resta a obrigação de reparar o dano ambien-
tal causado,nos termos do artigo 225,parágrafo 3º,da Constitui-
ção Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº6.938/81 e também 
a responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração 
cometida,caso existam,tais como embargo,demolição,suspensão 
das atividades,ou outra,que permanecem vigentes.Diante do 
exposto,solicitamos o agendamento de atendimento técnico 
remotamente por e-mail (cfb.campinas@sp.gov.br)junto a este 
Centro Técnico Regional de Campinas,no prazo de 60 dias,a con-
tar do recebimento desta,para tratar da reparação do dano.Caso 
a solicitação não seja atendida,serão adotadas as providências 
cabíveis para execução judicial da obrigação de fazer.

Auto de Infração Ambiental:AIA.324831/2016
Autuado:ADAO MESSIAS
CPF:904319958-34
RG:15402408
Município da infração:NAZARÉ PAULISTA
Notificação:Após análise do processo verificou-se que 

não foram apresentados os relatórios de acompanhamento 
de acordo com o cronograma indicado no Termo de Com-
promisso de Recuperação Ambiental (TCRA n°53248/2016)
firmado.Diante do exposto,faz-se necessária a apresentação 
de relatório fotográfico no prazo de 30(trinta)dias,contados 
da data de recebimento desta notificação,demonstrando a 
execução das medidas compromissadas.O relatório fotográfico 
deve conter:nome do autuado;número do Auto de Infração 
Ambiental(AIA)e número do Termo de Compromisso de Repa-
ração Ambiental(TCRA);endereço para correspondência com 
telefone do autuado e/ou do técnico que fez o relatório;croqui 
de acesso à propriedade com a indicação e a demarcação da 
área em recuperação;descrição das medidas de recuperação 
que foram executadas no período;fotografias da área em 
recuperação com legenda explicativa do que as fotos estão 
ilustrando;declaração de que as fotografias correspondem à 
área autuada e objeto da recuperação ambiental compromissa-
da no TCRA.O protocolo de documentos relacionados a proces-
sos físicos deve ser realizado via Correios ou presencialmente 
nas unidades da CFB ou nas unidades da Polícia Militar Ambien-
tal.Salienta-se que o relatório fotográfico é instrumento para o 

414.047.368-16, em substituição a THALITA VASCONCELOS 
VIEIRA, portadora do RG 44.812.483-X e CPF 377.877.908-73, 
na qualidade de suplente, para acompanhamento e fiscalização 
da execução do contrato 7/2021/CPP, firmado em 17/05/2021 
com a empresa FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, visando à prestação de serviços de conservação 
e manutenção de áreas verdes e de limpeza, asseio e conser-
vação predial para os Parques: Alberto Löfgren e Dr. Fernando 
Costa – Água Branca – Lote 4.

Artigo 2° Esta portaria entrará em vigor na data da publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01/08/2022.

PSIMA nº 020110/2021-91
 Portaria CG, de 30 de agosto de 2022.
Designando as responsáveis pelo acompanhamento e fis-

calização da execução do contrato 8/2021/CPP, firmado em 
17/05/2021 com a empresa BLN OBRAS E INFRAESTRUTURA 
EIRELI.

O Responsável pela Chefia de Gabinete, no uso das atribui-
ções conferidas pelo Inciso III, do artigo 90, do Decreto 64.132 
de 11/03/19, e com fulcro nos artigos 67 e 73 da Lei Federal 
8.666/93 e artigo 10 do Decreto 42.857 de 11/02/98, resolve:

Artigo 1° - Manter a funcionária KARINE PIEDADE PEDRO-
SA, portadora do RG 34.703.916-9 e CPF 368.678.198-00, na 
qualidade de fiscal, e designar REBECCA WOLF SPADA portadora 
do RG 49.132.537-X e CPF 414.047.368-16, na qualidade de 
fiscal, e JORDANNA STRABELI GRECCO CORREIA DA SILVA, 
portadora do RG 30.413.258-X e CPF 351.968.768-20, em 
substituição a THALITA VASCONCELOS VIEIRA, portadora do RG 
44.812.483-X e CPF 377.877.908-73, na qualidade de suplente, 
para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato 
8/2021/CPP, firmado em 17/05/2021 com a empresa BLN OBRAS 
E INFRAESTRUTURA EIRELI, visando à prestação de serviços de 
conservação e manutenção de áreas verdes e de limpeza, asseio 
e conservação predial para os Parques: Villa-Lobos e Cândido 
Portinari – Lote 5.

Artigo 2° Esta portaria entrará em vigor na data da publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01/08/2022.

PSIMA nº 020111/2021-68
 DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 30 DE AGOSTO DE 

2022
Face aos elementos que instruem os presentes autos, AUTO-

RIZO, nos termos do artigo 5º do Decreto nº 57.401, de 6 de 
outubro de 2011, a cessão de uso de parte do imóvel localizado 
no interior do Parque Estadual do Rio Turvo, para instalação de 
site para implantação da troncolização do Sistema de Radio-
comunicação Digital da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Publique-se no Diário Oficial do Estado e, após, encami-
nhem-se os autos, em trânsito direto, à Fundação para a Con-
servação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, para 
ciência e continuidade (Doc. Digital n°: SIMA.023536/2021-13).

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E 
BIODIVERSIDADE
 Departamento de Gestão Regional
 Centro Técnico Regional I - Campinas
 O Centro Técnico Regional I de Campinas,da Secretaria de 

Infraestrutura e Meio Ambiente,localizada na Av.Brasil,n°2340-
-Prédio Central-2°andar-Jd.Chapadão-Campinas/
SP,Tel:(19)3790-3742,faz publicar notificações sobre diversos 
assuntos devido a impossibilidade das mesmas serem enviadas 
pelo Correio.Para qualquer outro esclarecimento,solicitar em 
nosso endereço eletrônico(e-mail): cfb.campinas@sp.gov.br

Auto de Infração Ambiental:AIA. DAVID LUCAS SANTOS 
DA SILVA

Autuado:326.178/2016
CPF:485.565.858-84
RG:530143185
Município da infração:CAMPO LIMPA PAULISTA
Notificação:Comunicase que a sanção de 

advertência,referente ao Auto de Infração Ambiental,foi can-
celada e aplicada a sanção de multa simples,de acordo com 
o §4º do art.5º do Decreto Federal 6514/2008,em função de 
não terem sido sanadas as irregularidades dentro do prazo 
estabelecido pela legislação.O valor consolidado da multa 
é de R$70,00(Setenta reais)e conforme disposto no artigo 
225,parágrafo 3º,da Constituição Federal e do artigo 4º da 
Lei Federal nº6.938/81caberá ao autuado adotar a obrigação 
de reparar o dano ambiental causado e também a responsa-
bilidade por outras sanções relacionadas à infração cometida 
que permanecem vigentes.Fica,portanto,o(a)autuado(a)ciente 
da obrigação de agendar atendimento junto à Unidade da 
CFB,por telefone ou pelo e-mail abaixo indicados,no prazo 
máximo de 30(trinta)dias,contados da data da publicação desta 
notificação,para a adoção de medidas visando à recuperação 
da área e/ou regularização da atividade.Conforme previsto 
no artigo 13 do Decreto Estdual n°64.456/2019 firmar Termo 
de Compromisso de Recuperação Ambiental-TCRA implica na 
redução da multa em 40%(quarenta por cento).Ademais,o 
valor restante a ser pago poderá ser parcelado em até 6(seis)

 Portaria CG, de 30 de agosto de 2022.
Designando os responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do contrato 4/2021/CPP, firmado em 
17/05/2021 com a empresa TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA.

O Responsável pela Chefia de Gabinete, no uso das atribui-
ções conferidas pelo Inciso III, do artigo 90, do Decreto 64.132 
de 11/03/19, e com fulcro nos artigos 67 e 73 da Lei Federal 
8.666/93 e artigo 10 do Decreto 42.857 de 11/02/98, resolve:

Artigo 1° - Manter a funcionária KARINE PIEDADE PEDRO-
SA, portadora do RG 34.703.916-9 e CPF 368.678.198-00, na 
qualidade de fiscal, e designar MAYCON DE ASSIS CARVALHO 
portador do RG 42.222.553-2 e CPF 415.245.738-41, na qua-
lidade de fiscal, e BRUNA PAULINI BARBOSA, portadora do RG 
7.989.625 e CPF 014.620.488-38, em substituição a THALITA 
VASCONCELOS VIEIRA, portadora do RG 44.812.483-X e CPF 
377.877.908-73, na qualidade de suplente, para acompanha-
mento e fiscalização da execução do contrato 4/2021/CPP, 
firmado em 17/05/2021 com a empresa TRAJETO CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA, visando à prestação de serviços de 
conservação e manutenção de áreas verdes e de limpeza, asseio 
e conservação predial para os Parques: Ecológico da Várzea do 
Embu-Guaçu –Professor AzizAb’Saber, Ecológico Guarapiranga e 
Chácara da Baronesa –Lote 1.

Artigo 2° Esta portaria entrará em vigor na data da publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01/08/2022.

PSIMA nº 020106/2021-57
 Portaria CG, de 30 de agosto de 2022.
Designando os responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do contrato 5/2021/CPP, firmado em 
17/05/2021 com a empresa DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA.

O Responsável pela Chefia de Gabinete, no uso das atribui-
ções conferidas pelo Inciso III, do artigo 90, do Decreto 64.132 
de 11/03/19, e com fulcro nos artigos 67 e 73 da Lei Federal 
8.666/93 e artigo 10 do Decreto 42.857 de 11/02/98, resolve:

Artigo 1° - Manter a funcionária KARINE PIEDADE PEDRO-
SA, portadora do RG 34.703.916-9 e CPF 368.678.198-00, na 
qualidade de fiscal, e designar ROGÉRIO MENDES portador 
do RG 24.248.886-9 e CPF 128.479.978-65, na qualidade de 
fiscal, e DEBORAH HARUMY COSTA FUJIHARA, portadora do RG 
37.845.847-4 e CPF 442.305.908-81, em substituição a THALITA 
VASCONCELOS VIEIRA, portadora do RG 44.812.483-X e CPF 
377.877.908-73, na qualidade de suplente, para acompanha-
mento e fiscalização da execução do contrato 5/2021/CPP, firma-
do em 17/05/2021 com a empresa DEMAX SERVIÇOS E COMÉR-
CIO LTDA, visando à prestação de serviços de conservação e 
manutenção de áreas verdes e de limpeza, asseio e conservação 
predial para os Parques Gabriel Chucre e Jequitibá – Lote 2.

Artigo 2° Esta portaria entrará em vigor na data da publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01/08/2022.

PSIMA nº 020108/2021-91
 Portaria CG, de 30 de agosto de 2022.
Designando os responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do contrato 6/2021/CPP, firmado em 
17/05/2021 com a empresa ERA TÉCNICA ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

O Responsável pela Chefia de Gabinete, no uso das atribui-
ções conferidas pelo Inciso III, do artigo 90, do Decreto 64.132 
de 11/03/19, e com fulcro nos artigos 67 e 73 da Lei Federal 
8.666/93 e artigo 10 do Decreto 42.857 de 11/02/98, resolve:

Artigo 1° - Manter a funcionária KARINE PIEDADE PEDRO-
SA, portadora do RG 34.703.916-9 e CPF 368.678.198-00, na 
qualidade de fiscal, e designar CICERO DOMINGOS portador do 
RG 6.765.195-1 e CPF 004.150.138-10, na qualidade de fiscal, 
e REBECCA WOLF SPADA, portadora do RG 49.132.537-X e CPF 
414.047.368-16, em substituição a THALITA VASCONCELOS 
VIEIRA, portadora do RG 44.812.483-X e CPF 377.877.908-73, 
na qualidade de suplente, para acompanhamento e fiscalização 
da execução do contrato 6/2021/CPP, firmado em 17/05/2021 
com a empresa ERA TÉCNICA ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, visando à prestação de serviços de conservação 
e manutenção de áreas verdes e de limpeza, asseio e conserva-
ção predial para os Parques: Estadual Manoel Pitta-Belém e da 
Juventude–Lote 3.

Artigo 2° Esta portaria entrará em vigor na data da publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01/08/2022.

PSIMA nº 020109/2021-68.
 Portaria CG, de 30 de agosto de 2022.
Designando os responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do contrato 7/2021/CPP, firmado em 
17/05/2021 com a empresa FLORESTANA PAISAGISMO CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

O Responsável pela Chefia de Gabinete, no uso das atribui-
ções conferidas pelo Inciso III, do artigo 90, do Decreto 64.132 
de 11/03/19, e com fulcro nos artigos 67 e 73 da Lei Federal 
8.666/93 e artigo 10 do Decreto 42.857 de 11/02/98, resolve:

Artigo 1° - Manter a funcionária KARINE PIEDADE PEDRO-
SA, portadora do RG 34.703.916-9 e CPF 368.678.198-00, na 
qualidade de fiscal, e designar FELIPPE SANTORO portador RG 
30.509.306-X e CPF 220.592.648.98, na qualidade de fiscal, e 
REBECCA WOLF SPADA, portadora do RG 49.132.537-X e CPF 

Atividades e práticas possíveis Área de Uso Público em Zona de Uso Extensivo (Mínimo, Baixo ou Médio 
impacto)

Área de Uso Público em Zona de Conservação e Recuperação (Mínimo 
impacto)

Pesquisa Científica SIM SIM
Educação Ambiental SIM SIM
Infraestruturas compatíveis Área de Uso Público em Zona de Uso Extensivo (Mínimo, Baixo ou Médio 

Impacto)
Área de Uso Público em Zona de Conservação e Recuperação (Mínimo 
impacto)

Sanitários SIM NÃO
Lixeiras SIM NÃO
Sinalização, orientação e interpretação SIM SIM
Mirante artificial SIM NÃO
Centro de Visitantes e Museu SIM NÃO
Infraestrutura de segurança (escada, corrimão, 
ponte, degrau, etc.)

SIM SIM

Construções primitivas, tais como pinguela de tronco, ripados, falsa-baiana, baixios, cordas, pontes, etc.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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